
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cÁuau uurtctpm DE RIo vERDE DE N'lATo GRosso

PLENÁRIo DAs DEuaenações

ANEXO r DA RESOTUÇÃO 003/2021

roRMUtÁRto DE SOL|C|IAÇÃO DE tNDENIZAÇÃO E REEMBOTSO DÉ DESPESAS

DE CUSIEIO COM ATIVIDADÊS PARTAMENTARES

VEREADORA: lldeslone Dimeiro dos Reis MATRÍCULA: l2!:L

MÊS DE REFERÊNCIA: Deze mbro de 2024

A IúESA DIiIETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

Senhoro Presi(lente.

Nos iermos do ResoluçÕo oo3l2o2l, de 02 de morço de 2021, solicilo o reembolso

de despesos reolizodos em rozõo de otividodes inerenles oo mondoto

porlomenior, conforme especificodos no quodro demonstrolivo conforme Anexo

ll deste requerimenlo.

Poro lonlo, ossumo inieiro responsobilidode pelo verocidode dos informoÇÕes

pÍeslodos, pelo outenticidode e pelo legitimidode do documenioÇÕo

opresenlodo e ATESIO que todos os despesos forom reolizodos em conformidode

com eslo Resolt,ÇÔo e demois normos de finonços pÚblicos.

Rio Verde de Moio Crosso MS. l8 de De

dos Reis

Vereodoro

CÁMARA MUNICIPÁL DE RIO VERDE DE MATO 6RO55O - M5

AV. BARÂO DO RIO BRANCO, I2O- CENTRO TEL.67 3?921286

4



@
ESTÂOO DE MÂTO GROSSO DO SUL

cÂrr, RA i4uNlctplr DE RIo VERDE DE MATo GRosso
pLeruÁnlo ols oruerRAÇÕes

ANEXO il DA RESOTUÇÃO 0os/2021

RETAçÃO DAS DESPESAS . VERBA INDENIZATóRIA

Em I B de Dezembro de 2024.

lone me iro dos Reis Recebid
Mo

lnlerno

Ver o

cÁMÁRÁ MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MÁTO GROSSO . M5

AV. BÁRÂO DO RIO BRÂNCO, 120 - CENTRO TEL.67 3292 1286

ulo

DATA DOC. FISCAL N" VATOR DESCRTçÃO /APLTCAÇ Ão

04112/2024 N.F 000.034.209 R$: 352.13

RêgiÕo Rurol do Pimenteiro
e Colônio Poredes.

TOTAT DEMONSTRADO

Abosiecimento do veículo
poro reolizoçôo de visilos

oos diversos boirros Poro
consiotoçôo de
reclomoções de morodores.
Boirros visitodos: Semí'omis,

Novo Horizonie, Sonlo
Terezinho, Ariovoldo Pereiro,

Ouro Verde, Vilo Belo.

Nhecolôndio, Vilo Novo,

Coronel Monoel Moriono.

RS:352,13
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w
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cÀvnal uut'uctplr DE RIo vERDE DE MATo cRosso
prrruÂnro DAs DEUBERÂçÕEs

ANEXO il DA RESOTUÇÃO OOS/ZOZt

REIAÇÃO DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATóRIA

tm l8 de Dezembro de 2024.

Reis Recebido-
Motrí

o lnlerno
Vereo oro lo

cÁMepe murutctpAL DE Rro VERDE DE MÁTo GRosso - Ms
Áv. BARÂo Do Rro BRANco, 120- cENTRo rEL.67 3z9z tz16

DATA DOC. FTSCAI N" VATOR DESCRTçÃO /APUCAçÃO

17 /)212024 N.F 000.034.331 R$: 23ó,00 Troco de
Chevrolet
QAV4B42.

óleo do
Trocker

veículo
Ploco

TOTAI. DEMONSTRADO R§:23ó,00

tme



3.

,

2

EE

3
§,o
(o

ooo
e

o

ot)
o

o
át

7
i

h

iaf-!
?i

Í<

Ê+
trá
f;
!!
l.

r€a

Ízô

n:1,

f-1:

5à!

I

I

I
E

9

t

a

8(iisJ)r{oo !útrvNr\sv r oY)v1

ãI

a

:.3a

; 8a

a

p

=

l

E
,

Z

!

9

Z

a

c

a

I

z

r-

?,9

?!
'õ q)

!§
'tá

;:

'-

ô

::7.

7
a

F

(,

F

F

!l

>õ
§ tt
;:!;!itE
Í-- E

ÉÍi:

\
X
C
') E



{w
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cÁN4nRA l4uNrcrplr DE Rro vERDE DE [4ATo GRosso
pLelrÁnro om oeuerRÂÇôes

ANEXO rr DA RESOLUÇÃOOOS/ZOZI

RETAÇÃO DAS DESPESAS . VERBA INDENIZATóRIA

Em l8 de Dezembro de 2024

dos Reis Receb

Lvt

Interno
Vereodoro M U o

cÁMÁRÁ MUNICIPÁL DE RIo VERDE DE MÁTo 6Ro55o . M5
ÁV, BÁRÂO DO RIO BRÁNCO, 120. CEN]RO TEL.67 32921286

DATA DOC. flSCAI N" VATOR DESCRTÇÃO /APUCAÇÃO

17 /12/2024 N.F 000.034.332 R$: 350.00 Abostecimento do veículo
poro reolizoçõo de visitos

oos diversos boinos poro
constotoçõo de
reclomoçÕes de morodores.
Boirros visilodos: Jordim José
Antônio, Vilq do Ângelo,
Compo Alegre, Luiz

Bondeiro de Brito, Vilo
Rongel, Borro Verde, Sonto
Roso, Novo Esperonço.

Regiõo Rurol do
Assentomenlo FAMA e JR

TOTAT DEMONSTRADO RS: 350,00
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RIO VERDE
DE MATO GROSSO

cooRDENASO DE CONTROLE TNTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pela Vereadora ILDESLANE

DIMEIRA DOS REIS ROSA (M. n'129-1), sendo de inteira responsabilidade do mesmo

quanto à veracidade, autenticação e legitimidade da documentação ofertada.

Rio Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de2024

tl
ANDERSON REZ RO DE PAULA

COORDENADOR CO OLE INTERNO
MATRICU N.151



RIO VERDE
DE I\./íATO GROSSO

cooRDENASO DE CONTROLE INTERNO
Parecer no LU2024
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS

Beneficiário Responsável: Ildeslane Dimeira dos Reis Rosa (M. no129-1)

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

OO3l2O2l, com fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter eventual

e de interesse público, nos teÍmos do seu aftigo 1".

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercÍcio Parlamentar, através de relatórios descritivos de

despesas (artigo 2" da Resolução 00312021).

Analisando o relatório da Vereadora ILDESLANE DIMEIRA DOS REIS ROSA

(M. n" 129-1), verlfica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal,

estando devidamente preenchido com os requisitos e formalidades da Resolução,

ou seja, com a constatação do serviço realizado e devidamente comprovado pelas

notas fiscais no034209 no valor de R$352,13 (trezentos e cinquenta e dois reais

e treze centavos), nP034331 no valor de R$236,00 (duzentos e trinta e seis

reais), nP034332 no valor de R$35O,OO (trezentos e cinquenta reais), totalizando

R$938,13 (novecentos e trinta e oito reais e treze centavos), nos termos do artigo

5o e parágrafos, bem como o devido cadastro do veículo utilizado junto a

Coordenação de Controle Interno (artigo 3" §1o da Resolução) no dia 16 de

março de 2021, Tracker Premier, placa QAV 48421M5.



RI() VERDE
DE MATO GROSSO

A Controladoria Geral da Câmara fiscalizará todas as despesas apenas

quanto à regularidade formal, fiscal e conüíbil da documentaáo

comprobatórid, abendo ao parldmentar e ao Presidente da Mesa

Diretora da Câmara decidir se o objeto do gasto ofu&e aos limites

estabelecidos na legislação.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas quanto às notas fiscais no034209 no valor de R$352,13

(trezentos e cinquenta e dois reais e treze centavos), nfo034331 no valor de

R$236,00 (duzentos e trinta e seis reais), nfo034332 no valor de R$350,00

(trezentos e cinquenta reais), totalizando R$938,13 (novecentos e trinta e oito

reais e treze centavos), com a devida verificação no site !U!Urií.-t!Íg-:!!qry.bl.

Considero opoÍtuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução 003/2021 que a

instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão disso sugiro que nesse

mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse sentido:

ALBERTO JATENE Assessor lurídico do Tribunal de Contas do Pará, em

excelente aftigo publicddo na internet sob o título "Verba Indenàakiria

do Exercício Parldmentar e a sua InstituiÓo no âmbito do Legislativo

Municipaf (n uj.com.br): "O gue não se pode admitir é a
transformdção da excepcionalidade em negra,

A partir do momento em que uma despesa passa a ser habitual e

regular, passa também a ser previsível. Assim sendq deve ser incluída

Consigno que este parecer se refere apenas à regularidade formal da

documentação, conforme determina o § 6s do aft. 30 da Resolução n.0031202L,

com a seguinte redação:



RIO VERDE
DE h/ATO GRÕSSO

no planejamento orçamentáriq evitando-se a excepcionalidade de

procedimento que não raramente se apresenta anti-e@nômica do

erário e violadora ao princípt'o da efrciência administrativa" (fonte TC/

555s/2009).

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração do Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de 2024

ANDERSON O DE PAULA

COORDENADOR INTERNO
MA CULA N.1



RI(} VERDE
DE i\/lÂTÕ GRÕSSÕ

COORDENAÇAO DE CONTROLE INTERNO

Autorização de Paqamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$938,13
Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$938,13
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares à vereadora: Ildeslane Dimeira dos Reis Rosa

Matricula: 129-01

Rio Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de2024

mara


